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SUPERINTENDÊNCIA 

ALTERAÇÕES 

Portaria-SEI n° 413, de 08 de julho de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 678, de 04/10/2019, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º. Alterar a Comissão de Avaliação Interna da Qualidade, ficando com a seguinte 

composição:  

NOME CARGO SETOR 

Adelina Braga Batista  

SIAPE 2173875 

Fisioterapeuta Unidade de Reabilitação Meac 

Aline Maria Parente de Freitas Veras 

SIAPE 2173901 
Farmacêutica 

Unidade de Farmácia Hospitalar 

Meac 

Ana Beatriz Diógenes Cavalcante  

SIAPE 1558971 
Enfermeira 

Setor de Gestão da Qualidade e 

Vigilância em Saúde Meac 

Ana Maria Evangelista de Goes  

SIAPE 2166571 

Enfermeira 
Setor de Gestão da Qualidade e 

Vigilância em Saúde Meac 

Aracélia Gurgel Rodrigues  

SIAPE 1069086 

Farmacêutica 
Unidade de Farmácia Hospitalar 

Meac 

Assuero Silva Meira  

SIAPE 2174005 

Farmacêutico 
Setor de Gestão da Qualidade e 

Vigilância em Saúde Meac 

Clevanice Moreira Norte  

SIAPE 2249754 

Enfermeira 
Unidade de Produtos para Saúde 

Meac 

Cristiane Ribeiro dos Santos Farias  

SIAPE 2288084 
Enfermeira 

Setor de Regulação e Avaliação 

em Saúde  Meac 

Emanuel Martins Ferreira  

SIAPE 2232115 

Assistente 

Administrativo 
Unidade de Hotelaria MEAC 

Emeline Moura Lopes  Enfermeira Setor de Gestão da Qualidade e 
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SIAPE 1703042 

Vigilância em Saúde Meac 

Fernanda Macêdo de Oliveira Neves  

SIAPE 2249777 
Enfermeira 

Setor de Gestão da Qualidade e 

Vigilância em Saúde Meac 

Gabrielle Mendes Gott  

SIAPE 2360305 

Enfermeira 
Setor de Gestão da Qualidade e 

Vigilância em Saúde Meac 

Geórgia Karine Lopes Soares  

SIAPE 1168078 

Psicóloga 
Unidade de Desenvolvimento de 

Pessoas - CHUFC 

Gracyelle Alves Remigio Moreira  

SIAPE 2254027 
Enfermeira 

Setor de Regulação e Avaliação 

em Saúde  Meac 

Hannah Iorio Dias  

SIAPE 14510741 

Farmacêutica 
Unidade de Farmácia Hospitalar 

Meac 

Juliana de Lima Comaru  

SIAPE 2288364 

Enfermeira Unidade de Telessaúde Meac 

Macileide da Silva Bandeira  

SIAPE 2166722 

Nutricionista Unidade de Nutrição Meac 

Niciane Bandeira Pessoa Marinho 

Capistrano  SIAPE 2160407 
Enfermeira 

Unidade de Cirurgia RPA e CME 

Meac 

Régis Barreto Aguiar Fonteles  

SIAPE 2254177 

Engenheiro 

Clínico 

Unidade de Engenharia Clínica 

Meac 

Raquel Cavalcante Mota  

SIAPE 2276198 

Enfermeira 
Setor de Gestão da Qualidade e 

Vigilância em Saúde Meac 

Rhaquel de Morais Alves Barbosa 

Oliveira  SIAPE 2276198 
Enfermeira 

Setor de Gestão da Qualidade e 

Vigilância em Saúde Meac 

Walécia Diana Gadelha Maia  

SIAPE 1518597 

Farmacêutica 
Setor de Gestão da Qualidade e 

Vigilância em Saúde Meac 

Art. 2º. Manter como presidente da referida comissão a colaboradora Walécia Diana Gadelha 

Maia, SIAPE 1518597. 

Art. 3º. Revogar a Portaria nº 006/GAS/MEAC, de 22 de outubro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviços nº 200, de 29 de outubro de 2019. 

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 
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Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 08 de julho de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

 

 

Portaria-SEI nº 415, de 10 de julho de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 678, de 04/10/2019, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Alterar a fiscal técnica do contrato nº 09/2018 – PE 10/2018, do RAFAEL COELHO 

ALENCAR MACIEL, da Portaria nº 52, de 04 de abril de 2018, publicada no Boletim de 

Serviços nº 107, de 09 de abril de 2018, que tem como objeto a locação de 4 salas (05, 08, 09 

e 12), com área aproximada de 15m², cada, situadas à Rua Capitão Francisco Pedro, nº 1337, 

esquina com a Rua Samuel Uchôa, nº 1395, Rodolfo Teófilo, para atender às necessidades dos 

Hospitais Universitários da UFC – (HUWC/MEAC/UFC/EBSERH). 

Onde se lê: 

 Fiscal Administrativo Fiscal Técnico Gestor do Contrato 

Titular 

 

Lisiêux Melo Silva 

SIAPE: 2238465 

 

 

Ana Keidy Monteiro de 

Moura Silva   

SIAPE: 01366466 

 

Maria Tereza Barros Arrais 

Maia   

 SIAPE: 2299885 

 

Suplente 

 

Cláudia Sebastiana 

da Silva  

SIAPE: 2232170 

 

Ana Macrina Lopes 

Praxedes       

 SIAPE: 2390276 

 

Rodrigo de Arraes Queiroz  

 SIAPE: 2188683 

 

 

Leia-se: 

  

Contrato 09/2018 Fiscal Técnico Gestor do Contrato 
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Titular 

Solange Maria de Oliveira Santos  

SIAPE 2224479 

 Maria Tereza Barros Arrais Maia  

SIAPE 2299885 

 Suplente 
Ana Macrina Lopes 

Praxedes       SIAPE 2390276 

 Germano Andrade Marques  

SIAPE 2160537  

  
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e vigerá até o término da vigência 

do contrato. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 10 de julho de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

 

 

Portaria-SEI n° 416, de 13 de julho de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 678, de 04/10/2019, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Alterar a composição do comitê para enfrentamento da Covid-19 no Complexo 

Hospitalar da Universidade Federal do Ceará, composto pelo Hospital Universitário Walter 

Cantídio e pela Maternidade-Escola Assis Chateaubriand. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para comporem a referida 

comissão: 

Nome SIAPE 

Arnaldo Aires Peixoto Júnior 3315180 

Carlos Augusto Alencar Júnior 0289805 

Danielle Campos Aguiar 1296079 

Emeline Moura Lopes 1703042 

Eugenie Desirèe Rabelo Néri Viana 1166031 

Francisca Gerina Gomes Braga 2160593 

Francisco Edson de Lucena Feitosa 1165962 
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Jorge Luiz Nobre Rodrigues 0242502 

Ludmila Wanbergna Nogueira Félix 2232137 

Marcus Vinícius Dantas da Nóbrega 2215226 

Maria Ozilene Rodrigues Batista 1166097 

Mona Lisa Menezes Bruno 1455984 

Renan Magalhães Montenegro Júnior 2354690 

Rita Paiva Pereira Honório 1166335 

Simone Maria Pinheiro Meireles 1165940 

 

Art. 3º Manter como presidente do comitê o Superintendente do Complexo Hospitalar da 

UFC, Prof. Dr. Carlos Augusto Alencar Júnior, SIAPE 0289805. 

Art. 4º Revogar a Portaria-SEI nº 256, de 24 de abril de 2020, publicada no Boletim de Serviço 

nº 227, de 27 de abril de 2020. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 13 de julho de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

 

 
Portaria-SEI n° 420, de 13 de julho de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 678, de 04/10/2019, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Alterar a comissão de planejamento para o serviço de capotaria para comissão de 

planejamento para a contratação de serviço de manutenção, reparo e reforma de móveis 

(estofamento de poltronas, sofás, assentos, encostos de cadeiras, reforma de biombos), com 

todos os materiais inclusos, integrantes do acervo patrimonial da Ebserh-Complexo Hospitalar 

do Ceará - HUWC/MEAC. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida 

comissão: 
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ÁREA MEMBRO SIAPE 

Coordenador  Claudia Sebastiana da Silva 2232170 

Integrante Técnico Antônio Everardo Soares Alves 2224277 

Integrante Técnico Aristóteles Humberto Cruz de Freitas 2215592 

Integrante Técnico Ricilerry Marques Xavier 2224140 

Integrante Administrativo José Felipe de Araújo Júnior 2215159 

Integrante Administrativo Fernanda Chrystine do Rego Barros de Almeida Silva 2160695 

Integrante Administrativo Felipe Lopes de Oliveira Vasconcelos 2215159 

Art. 3º Revogar a Portaria-SEI nº 355, de 08 de junho de 2020, publicada no Boletim de 

Serviço nº 234, de 08 de junho de 2020. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 13 de julho de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 
 

COMISSÕES 

Portaria-SEI nº 414, 08 de julho de 2020. 

 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh-Sede, nº 678, de 04 de outubro de 2019, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019; 

Considerando o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, que reconhece para fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2020, a ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020; 
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Considerando a Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020, que dispõe sobre as 

medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus (covid-19), resolve: 

Art.1º Prorrogar a vigência da gestão da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – 

CIPA gestão 2019/2020, do Complexo Hospitalar UFC/EBSERH, até 31 de dezembro de 

2020. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza-CE, 08 de julho de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

 

 

Portaria-SEI n° 418, de 13 de julho de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 678, de 04/10/2019, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Criar a comissão de planejamento para aquisição de insumos para prevenção de lesões 

por pressão (coxins) - Covid-19. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida 

comissão: 

ÁREA MEMBRO SIAPE 

Coordenador Raquel Miranda Leite 2174358 

Integrante Técnico Raphaella Cristino de Paula 3075758 

Integrante Técnico Alba Paula Mendonça Lima 3054996 

Integrante 

Administrativo 
Solange Maria de Oliveira Santos 2224479 



Nº 241, segunda-feira, 13 de julho de 2020  

 

 

 

12 

 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 13 de julho de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

 

 

Portaria-SEI n° 419, de 13 de julho de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 678, de 04/10/2019, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Criar a comissão de planejamento para a contratação de serviço (não continuado) para 

manutenção corretiva com fornecimento e aplicação de peças para cabeçotes de câmeras de 

videocirurgia da marca Storz, modelo Image 1, pertencentes ao Complexo Hospitalar da 

Universidade Federal do Ceará – CH-UFC/EBSERH. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida 

comissão: 

ÁREA MEMBRO SIAPE 

Coordenador Regis Barreto Aguiar Fonteles 2254177 

Integrante Técnico Fábio Leitão Sampaio 2232117 

Integrante Técnico Fábio Francisco Evangelista Leal 2780441 

Integrante Técnico Júlio Cézar de Souza Barbosa 2357730 

Integrante 

Administrativo Nathália Ribeiro da Silva 2404904 

Integrante 

Administrativo Fernanda Chrystine do Rego Barros de Almeida Silva 2160695 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 
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Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 13 de julho de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

 

 

Portaria-SEI n° 421, de 13 de julho de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 678, de 04/10/2019, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Criar a comissão de planejamento para aquisição de equipamentos médicos 

(adipômetro e outros) sob demanda para atender às necessidades das áreas assistenciais do 

CH-UFC. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida 

comissão: 

ÁREA MEMBRO SIAPE 

Coordenador Júlio Cézar de Souza Barbosa 2357730 

Integrante Técnico Eduardo Frota Oliveira 1710992 

Integrante Técnico Regis Barreto Aguiar Fonteles 2254177 

Integrante Técnico Fábio Francisco Evangelista Leal 2780441 

Integrante Técnico Fábio Leitão Sampaio 2232117 

Integrante 

Administrativo 
Felipe Lopes de Oliveira Vasconcelos 2215159 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 13 de julho de 2020. 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 
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Portaria-SEI n° 422, de 13 de julho de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 678, de 04/10/2019, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Criar a comissão de planejamento para aquisição de frascos graduados de vidro, 

tamanho médio (volume 300ml), com tampa plástica com rosca universal, autoclavável, que 

aceite congelamento, refrigeração e aquecimento. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida 

comissão: 

ÁREA MEMBRO SIAPE 

Coordenador Tatiana Amancio Campos Crispim 1451059 

Integrante Técnico Janaina Landim 2241984 

Integrante Técnico Marielle Ribeiro Feitosa 2166737 

Integrante 

Administrativo 
Hérica Queiroz Oliveira 2224340 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 13 de julho de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

DESIGNAÇÕES 

Portaria-SEI n° 417, de 13 de julho de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 678, de 04/10/2019, considerando a 
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delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os gestores, fiscais e substitutos, abaixo relacionados, do Contrato nº 

15/2020, firmado com a Empresa Architectus, oriundo da Participação PE nº 9/2019 da UASG 

155007. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada no Projeto 

de Combate a Incêndio e Controle de Pânico (PCICP). 

Empresa Architectus 

CNPJ nº 05.677.555/0001-96 

Contrato nº 

15/2020 Gestor do Contrato Fiscal do Contrato 

Titular 

Joelson Vitoriano dos Santos 

Lima 

SIAPE: 2215200 

Pedro Theophilo Ramos Neto 

SIAPE: 2166754 

Substituto 
Bruno Costa Castro Alves 

SIAPE: 1080202 

Thiago Régis Barros Liberato 

SIAPE: 2215431 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e vigerá até o término da 

vigência do contrato. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 13 de julho de 2020. 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

 

REGULAMENTAÇÃO - RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Portaria-SEI nº 412, de 07 de julho de 2020 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh-Sede nº 678, de 04 de outubro de 2019, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019; e 

Considerando as determinações legais e o compromisso de orientar, disciplinar e fiscalizar o 
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exercício profissional com base nos critérios específicos estabelecidos por cada conselho 

regional, resolve: 

Art. 1º Disciplinar a atuação do responsável técnico no âmbito do Complexo Hospitalar da 

Universidade Federal do Ceará (CH-UFC). 

Art. 2º Para os efeitos desta portaria, entende-se por responsável técnico o empregado 

designado para assumir a posição de conduzir, orientar e responder por todas as atividades 

científicas e técnicas na unidade ou serviço em que for designado, conforme a sua categoria 

profissional. 

Art. 3º Cabe ao responsável técnico, no âmbito do Complexo Hospitalar da Universidade 

Federal do Ceará: 

I - atender às legislações específicas impostas pelos conselhos da categoria, com foco na 

preservação da saúde, da segurança e do bem-estar do usuário de forma a não comprometer a 

assistência à saúde na instituição; 

II - responder tecnicamente pelo serviço de sua categoria profissional junto aos conselhos 

federal e regional, bem como representa-lo junto às autoridades e perante o juízo, conforme 

legislação vigente; 

III - manter atualizada, junto à Gerência de Atenção à Saúde, a relação dos profissionais de 

sua categoria que atuem sob sua responsabilidade; 

IV - observar o cumprimento do seu Código de Ética; 

V - zelar pelo exercício ético dos profissionais de sua categoria; 

VI - assegurar a prestação da assistência de sua área profissional em todas as áreas de 

atendimento do hospital em quantidade e qualidade desejáveis; 

VII - estabelecer as diretrizes da assistência de sua categoria em consonância com as diretrizes 

da gestão do cuidado; 

VIII - realizar o diagnóstico situacional de sua categoria profissional, alinhando-se ao 

planejamento da instituição; 

IX - assessorar as unidades assistenciais na avaliação dos protocolos clínicos assistenciais, no 

que tange a sua área profissional; 
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X - assessorar a Gerência de Atenção à Saúde na implantação e implementação da política de 

assistência, ensino e pesquisa; 

XI - participar do grupo de educação permanente de sua categoria profissional; 

XII - participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal nas ações de 

educação continuada; 

XIII - assessorar as chefias imediatas no processo de avaliação dos profissionais de sua 

categoria profissional quanto ao desempenho técnico e conduta profissional; 

XIV - mediar conflitos e estimular o relacionamento harmonioso entre os profissionais de sua 

categoria e demais profissionais do hospital, bem como destes com a governança; e 

XV - realizar a escuta de necessidades dos usuários nas ações assistenciais, proporcionando 

atendimento humanizado. 

Art. 4º A designação de responsabilidade técnica não enseja remuneração de qualquer 

espécie. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 07 de julho de 2020. 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE - HUWC 

ALTERAÇÕES 

Portaria nº 001/2020, de 01 de julho de 2020. 

A Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantidio da Universidade 

Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituidas pela Portaria nº 



Nº 241, segunda-feira, 13 de julho de 2020  

 

 

 

18 

 

100, de 03 de abril de 2020, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 797,  de 

06/04/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR a composição do GT - Grupo de Trabalho de Prevenção de Lesões de 

Pele do Plano de Segurança do Paciente do Hospital Universitário Walter Cantídio, que 

tem como objetivo a implementação e monitoramento do cumprimento das estratégias e 

ações estabelecidas no plano , a qual passará a ter a seguinte composição: 

• Alba Paula Mendonça Lima – Siape 3054996 – Enfermeira Dermatologista 

• Francisca Alexandra Araújo da Silva - Siape 1787568 – Enfermeira 

Estomaterapeuta 

• Maria do Socorro da Silva Carneiro  - Siape 1455477 – Enfermeira 

• Diva Alves Ramalho  - Siape 1364870 – Enfermeira 

• Cristiane Maria Gadelha de Freitas – Siape 2224289 – Enfermeira Assitencial 

• Telma Solange Soares do Amaral – Saipe 1363625 – Enfermeira 

• Ludmila Feitosa Arrais – Siape 2259557 – Enfermeira Assistencial 

• Jaciara Araújo Monteiro  – Siape 2160499 – Enfermeira Assistencial 

• Karine dos Santos Silva – Siape 2112192 – Enfermeira Assistencial 

• Grasiela Maria Alves Sampaio – Siape 2166666 – Enfermeira assistencial 

• Patricia Aquino de Queiroz – Siape 1451730 – Enfermeira 

• Ana Paula Mendonça Lima -  Siape 21747558 – Fisioterapeuta   

Esta Portaria entrará em vigor na data  1º de julho de 2020. 

Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantídio da UFC/EBSERH, 

em Fortaleza(CE), em 1º de julho de 2020. 

 

PROF. DR. ARNALDO AIRES PEIXOTO JUNIOR 

Gerente de Atenção à Saúde 

HUWC/UFC/EBSERH 

 

 

COMISSÕES 

 

Portaria nº 002/2020, de 01 de julho de 2020. 



Nº 241, segunda-feira, 13 de julho de 2020  

 

 

 

19 

 

A Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantidio da Universidade 

Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituidas pela Portaria nº 

100, de 03 de abril de 2020, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 797,  de 

06/04/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º CRIAR o Grupo de Trabalho Local de Lesões de Pele – Ambulatórios – Núcleo 

de Segurança do Paciente do Hospital Universitário Walter Cantídio, que tem por objetivo 

implementação e monitoramento do cumprimento das estratégias e ações estabelecidas no 

referido plano: 

• Solange Gurgel Alexandre – Coordenadora - Siape 2174448 -  Enfermeira 

Assistencial   

• Saionara Leal Ferreira  -  Siape 2160416 - Enfermeira Assistencial 

• Maria José Aguiar de Oliveira  – Siape 1034417 – Enfermeira Assistencial 

• Caroliny Gonçalves Rodrigues – Siape 2160731 – Enfermeira Assistencial 

Esta Portaria entrará em vigor na data  1º de julho de 2020. 

Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantídio da UFC/EBSERH, 

em Fortaleza(CE), em 1º de julho de 2020. 

 

PROF. DR. ARNALDO AIRES PEIXOTO JUNIOR 

Gerente de Atenção à Saúde 

HUWC/UFC/EBSERH 

 

 

Portaria nº 003/2020, de 01 de julho de 2020. 

A Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantidio da Universidade 

Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituidas pela Portaria nº 

100, de 03 de abril de 2020, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 797,  de 

06/04/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º CRIAR o Grupo de Trabalho Local de Prevenção de Lesões de Pele - SR/UTI 

Cirúrgica – Núcleo de Segurança do Paciente do Hospital Universitário Walter Cantídio, 

que tem por objetivo implementação e monitoramento do cumprimento das estratégias e 

ações estabelecidas no referido plano: 
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• Ana Kercya Araújo leitão – Coordenadora – Siape 2224262 – enfermeira 

Assistencial 

• Larisa de Araújo Lemos  - Siape 2174175 -  Enfermeira Assistencial   

• Natália Maria das Chagas Evangelista  - Siape 2301114 – Enfermeira Assistencial 

• Felipe Ferreira Andrade Lira – Siape 2215157 – Técnico de Enfermagem 

• Valdiane Paiva de Lima - Siape 2249935 – Técnica de Enfermagem 

• Lucileide Ferreira dos Santos – Siape 2204091 – Técnica de Enfermagem 

• Francisco Kedson Vitor de Souza – siape 2203924 – Fisioterapeuta 

• Jessica Elen de Castro Gois Monte Nunes – Siape 2288934 – Técnica de 

Enfermagem 

Esta Portaria entrará em vigor na data  1º de julho de 2020. 

Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantídio da UFC/EBSERH, 

em Fortaleza(CE), em 1º de julho de 2020. 

 

PROF. DR. ARNALDO AIRES PEIXOTO JUNIOR 

Gerente de Atenção à Saúde 

HUWC/UFC/EBSERH 

 

 

Portaria nº 004/2020, de 01 de julho de 2020. 

A Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantidio da Universidade 

Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituidas pela Portaria nº 

100, de 03 de abril de 2020, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 797,  de 

06/04/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º CRIAR o Grupo de Trabalho Local de Prevenção de Lesões de Pele - UTI 

Clínica – Núcleo de Segurança do Paciente do Hospital Universitário Walter Cantídio, que 

tem por objetivo implementação e monitoramento do cumprimento das estratégias e ações 

estabelecidas no referido plano: 

• Monica Waleska Gomes Nunes – Coordenadora - Siape 3024262 – Enfermeira 

Assistencial 

• Camilo Reuber de sousa Soares -  Siape 2160688 - Enfermeiro Assistencial 
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• Alexandra da Silva de Oliveira - Siape 2259503 – Técnica de Enfermagem 

• Aryelly Oliveira da Rocha – Siape  2289066 – Técnica de Enfermagem 

• Angelina dos Santos Duarte -  Siape 2203674 – Técnica de Enfermagem 

• Patricia Tavares de Moraes  - Siape 2160388 – Técnica de Enfermagem 

• Josilede de Carvalho Sousa Marques - Siape 2255294 – Técnico de  Enfermagem 

• Carmina Guimarães Veloso – Siape 2173953 – Enfermeira Assistencial    

Esta Portaria entrará em vigor na data  1º de julho de 2020. 

Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantídio da UFC/EBSERH, 

em Fortaleza(CE), em 1º de julho de 2020. 

 

PROF. DR. ARNALDO AIRES PEIXOTO JUNIOR 

Gerente de Atenção à Saúde 

HUWC/UFC/EBSERH 

 

 

Portaria nº 005/2020, de 01 de julho de 2020. 

A Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantidio da Universidade 

Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituidas pela Portaria nº 

100, de 03 de abril de 2020, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 797, de 

06/04/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º CRIAR o Grupo de Trabalho Local de Prevenção de Lesões de Pele - Clínica 

Cirúrgica I – Núcleo de Segurança do Paciente do Hospital Universitário Walter Cantídio, 

que tem por objetivo implementação e monitoramento do cumprimento das estratégias e ações 

estabelecidas no referido plano: 

• Márcia Alves Ferreira – Coordenadora - Siape 2167036 - Enfermeira Assistencial 

• Ayla Lima Soares - Siape 2276288 – Enfermeira Assistencial 

• Daiana Santiago de Paula - Siape 2249755 – Técnica de Enfermagem 

• Francisca Gerina Gomes Braga - Siape 2160593 – Técnica de Enfermagem 

• Francisca Stermizia Rabelo Nunes - Siape 2301277 – Técnica de Enfermagem 

• Pâmela Thais Ferreira Falcão – Siape 2254182 – Técnica de Enfermeira 

• Maria das Graças Campelo Diogenes – Siape 2174701 – Fisioterapeuta 
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• Carolina Frazão Chaves – Siape 2224281 - Nutricionista 

Esta Portaria entrará em vigor na data  1º de julho de 2020. 

Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantídio da UFC/EBSERH, 

em Fortaleza(CE), em 1º de julho de 2020. 

 

PROF. DR. ARNALDO AIRES PEIXOTO JUNIOR 

Gerente de Atenção à Saúde 

HUWC/UFC/EBSERH 

 

 

Portaria nº 006/2020, de 01 de julho de 2020. 

A Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantidio da Universidade 

Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituidas pela Portaria nº 

100, de 03 de abril de 2020, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 797,  de 

06/04/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º CRIAR o Grupo de Trabalho Local de Prevenção de Lesões de Pele - Clinica 

Cirúrgica II – Núcleo de Segurança do Paciente do Hospital Universitário Walter 

Cantídio, que tem por objetivo implementação e monitoramento do cumprimento das 

estratégias e ações estabelecidas no referido plano: 

• Raelly Ramos Campos Ximenes – Coordenadora - Siape 2232658 – Enfermeira 

Assistencial 

• Natália Pimentel Gomes de souza  - Siape 2288524 - Enfermeira Assistencial 

• Vanja Melo de Sousa -  Siape 2128893 – Enfermeira Assistencial 

• Maria Jaqueline do Nascimento Santos - Siape 2365857 – Técnica de 

Enfermagem 

• Juliana Maia da Silva  - Siape 2204087 – Técnica de Enfermagem 

• Herismérica Helena Fidélis Uchôa  – Siape 2254031 – Fisioterapeuta 

• Terezinha de Jesus Santos Pereira  – Siape 2411476 – Terapeuta Ocupacional    

• Renata Kellen Cavalcante Alexandrino – Siape 2215297 – Nutricionista 

Esta Portaria entrará em vigor na data  1º de julho de 2020. 

Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantídio da UFC/EBSERH, 

em Fortaleza (CE), em 1º de julho de 2020. 
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PROF. DR. ARNALDO AIRES PEIXOTO JUNIOR 

Gerente de Atenção à Saúde 

HUWC/UFC/EBSERH 

 

 

 

Portaria nº 007/2020, de 01 de julho de 2020. 

A Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantidio da Universidade 

Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituidas pela Portaria nº 

100, de 03 de abril de 2020, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 797,  de 

06/04/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º CRIAR o Grupo de Trabalho Local de Prevenção de Lesões de Pele - Clínica 

Cirúrgica III – Núcleo de Segurança do Paciente do Hospital Universitário Walter 

Cantídio, que tem por objetivo implementação e monitoramento do cumprimento das 

estratégias e ações estabelecidas no referido plano: 

• Samara Cavalcante Bezerra – Coordenadora - Siape 3035551 – Enfermeira 

Assistencial 

• Emanuella Carneiro Melo  - Siape 2265049 - Enfermeira Assistencial 

• Fernanda Érica da Silva Sousa -   Siape 2166656 – Técnico de Enfermagem   

• Elias Pereira Cunha - Siape 2167090 – Técnico de Enfermagem 

• Agueda Menezes da Silva  - Siape 2365857 – Técnica de Enfermagem 

• Ligia Bayma Torres - Siape 217418 – Fisoterapeuta 

• Priscila Taumaturgo Holanda Melo  – Siape 2215280 – Nutricionista 

Esta Portaria entrará em vigor na data  1º de julho de 2020. 

Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantídio da UFC/EBSERH, 

em Fortaleza(CE), em 1º de julho de 2020. 

 

PROF. DR. ARNALDO AIRES PEIXOTO JUNIOR 

Gerente de Atenção à Saúde 

HUWC/UFC/EBSERH 
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Portaria nº 008/2020, de 01 de julho de 2020. 

A Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantidio da Universidade 

Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituidas pela Portaria nº 

100, de 03 de abril de 2020, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 797,  de 

06/04/2020 e: 

RESOLVE: 

Art. 1º CRIAR o Grupo de Trabalho Local de Prevenção de Lesões de Pele - Clínica 

Médica I – Núcleo de Segurança do Paciente do Hospital Universitário Walter Cantídio, 

que tem por objetivo implementação e monitoramento do cumprimento das estratégias e 

ações estabelecidas no referido plano: 

• Maria Mônica Mota Fernandes - Siape 2174281 – Enfermeira Assistencial 

• Raimundo Olegário Sá Martins - Siape 1933535 - Enfermeiro Assistencial 

• Rosana Furtunato do Nascimento - Siape 2259575 – Técnica de Enfermagem   

• Priscila da Silva Mendonça - Siape 2204196 – Nutricionista 

• Catherine Guimarães Ferreira Araújo - Siape 3023725 – Fisioterapeuta 

Esta Portaria entrará em vigor na data  1º de julho de 2020. 

Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantídio da UFC/EBSERH, 

em Fortaleza(CE), em 1º de julho de 2020. 

 

PROF. DR. ARNALDO AIRES PEIXOTO JUNIOR 

Gerente de Atenção à Saúde 

HUWC/UFC/EBSERH 

 

 

Portaria nº 009/2020, de 01 de julho de 2020. 

A Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantidio da Universidade 

Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituidas pela Portaria nº 

100, de 03 de abril de 2020, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 797,  de 

06/04/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º CRIAR o Grupo de Trabalho Local de Prevenção de Lesões de Pele - Clínica 

Médica IIB – Núcleo de Segurança do Paciente do Hospital Universitário Walter 



Nº 241, segunda-feira, 13 de julho de 2020  

 

 

 

25 

 

Cantídio, que tem por objetivo implementação e monitoramento do cumprimento das 

estratégias e ações estabelecidas no referido plano: 

• Wanessa Maia Barroso – Coordenadora - Siape 3035568 – Enfermeira 

Assistencial 

• Monique Teixeira Salamoun dos Santos - Siape 2994833 – Enfermeira 

Assistencial 

• Carla Monique Lopes Mourão - Siape 2412547 – Enfermeira Assistencial   

• Patricia Silva Nunes – Siape 3035486 – Enfermeira Assistencial 

• Carla Suelen Pires de Sousa - Siape 3035736 – Enfermeira Assistencial 

• Maria Layane Moura dos Santos Soares – Siape 2204099 – Enfermeira 

Assistencial 

• Maria Karize Rodrigues de Albuquerque – Siape 2238519 – Enfermeira 

Assistencial 

• Edinele de Sousa Falcão – Siape  2204287 – Técnica de enfermagem 

• Paulo Roberto Rodrigues de Menezes – Siape 2262121 – Técnico de Enfermagem 

• Gustavo André Bandeira do Rego Barros – Siape 22041011 – Nutricionista 

Esta Portaria entrará em vigor na data  1º de julho de 2020. 

Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantídio da UFC/EBSERH, 

em Fortaleza(CE), em 1º de julho de 2020. 

 

PROF. DR. ARNALDO AIRES PEIXOTO JUNIOR 

Gerente de Atenção à Saúde 

HUWC/UFC/EBSERH 

 

 

Portaria nº 010/2020, de 01 de julho de 2020. 

A Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantidio da Universidade 

Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituidas pela Portaria nº 

100, de 03 de abril de 2020, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 797,  de 

06/04/2020 e: 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º CRIAR o Grupo de Trabalho Local de Prevenção de Lesões de Pele - Clínica 

Médica IIA – Núcleo de Segurança do Paciente do Hospital Universitário Walter 

Cantídio, que tem por objetivo implementação e monitoramento do cumprimento das 

estratégias e ações estabelecidas no referido plano: 

• Silvane Rodrigues Lima – Coordenadora - Siape 2203570 – Enfermeira 

Assistencial 

• Jhon Nilberick de Castro - Siape 2412550 – Enfermeiro Assistencial 

• Tatiane Maria da Costa - Siape 2347768 – Técnica de Enfermagem   

• Aline Almeida de Mores Vidal -  Siape 2166449 – Técnica de Enfermagem 

• Caroline azevedo de Graça Lira  – Siape 2253846 – Fisioterapeuta 

• Lucas de Moura Portela Lima – Siape 22152018 – Fonoaudiólogo 

• Ana Paula Eloy de Souza – Siape 23579218 – Enfermeira Assistencial 

• Felipe Amora de Castro – Siape 2238573 – Técnico de Enfermagem 

Esta Portaria entrará em vigor na data 1º de julho de 2020. 

Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantídio da UFC/EBSERH, 

em Fortaleza (CE), em 1º de julho de 2020. 

 

PROF. DR. ARNALDO AIRES PEIXOTO JUNIOR 

Gerente de Atenção à Saúde 

HUWC/UFC/EBSERH 

 

 

Portaria nº 037/2020, de 03 de julho de 2020. 

A Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Walter Cantidio da Universidade 

Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituidas pela Portaria nº 

100, de 03 de abril de 2020, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 797, de 

06/04/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º CRIAR o Grupo de Trabalho Local de Acompanhantes das Clinicias Cirúrgicas 

do Plano de Segurança do Paciente do Hospital Universitário Walter Cantídio, que tem 

por objetivo implementação e monitoramento do cumprimento das estratégias e ações 

estabelecidas no referido plano: 

• Maria das Graças Campelo Diógenes -  Siape 21747016 – Fisioterapeuta 
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• Teresinha de Jesus Santos Pereira -  Siape 2411476 – Terapeuta Ocupacional 

• Raelly Ramos Campos Ximenes - Siape 2232658 – Enfermeira 

• Renata Kellen Cavalcante Alexandrino – Siape 2215297 – Nutricionista 

• Herismércia Helena Fidelis Uchoa – Siape 2254031 – Fisioterapeuta 

Esta Portaria entrará em vigor na data  1º de julho de 2020. 

Gerência de Atenção á Saúde do Hospital Universitário Walter Cantídio da UFC/EBSERH, 

em Fortaleza(CE), em  03 de julho de 2020. 

 

PROF. DR. ARNALDO AIRES PEIXOTO JUNIOR 

Gerente de Atenção à Saúde 

HUWC/UFC/EBSERH 

 


